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DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 971, d 1 968 

- '" D1spoe sobre o regime de 
vidores a empregados das 
ex rc!cio profissional . 

'" previ enel 
ut l'quias 

soei 1 dos ser ­
controladoras do 

(ME SAGEM Q 35/68, do PODER EXECUTIVO ) 

( Comissõe s de Constituição e Justiç e de Legi -
lação Soei 1) 



. " 
! 
: ( ' I' ' ~ ~: j,r • • . '. I 

I ! r·' ,'} . :,~ :;; ~' ,. !,I f ! I. 
,.... ' •• J i V " I 

, ----------_._ . -._ ~ '--~_. _--

O
,., .- " ,... 
. , J .. ' \ ," .. .' . • ~ '-- l. , ~.l 

r
- _ .- ' -"' .... _. -...-.. '-,.. '" 

" I 
.,n. I .',' - .. ' [ .... : /. r'. ~.. • o'., "', , '1 .. , o • ~. '. ,. , '. " 
; I j. '", : I,. : '. "', : : ,,- >. 

L~ , .. ......... .. - . ~ " ~ " ... 

.- . c ' s" .,~ .......... ~. ,. . .:rl: "'~"' " ', _____ 

.. 
, • • , ~ t ~ I. " • ~ ' 
. I.... 'r • ~;~ •• . ~ L ' .:"' '' I. ~ { .. , \" 

t "I ',,~ l , .. , ..... 

LÕ-OÕ~ 3 2' r 2 3, JA N,19 6'S' I 
SÊCRETÀ R Ift. -~ I --

Of.n2 57/SAP/68. Em, 16 de j aneiro de 1968 
, 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário : 

.... 
Tenho a honra de encaminhar a Vos sa Excelen-

cia a inclusa Mensagem do Senhor President e da RepÚblica,acom --,.. 
panhada de Exposiçao de Motivos do Senhor Mini stro do Traba-
lho e Previdência Social, relativa ao projeto de lei, que: dis-

,.. . 

poe sôbre o regime de pr evidência social dos s ervidore s e em-
pregados da s autarquias controlador as do exerc{cio profissio -
nal . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de minha elevada estima e considera 
çao. 

Ministro Extraordinári o para As ... .JA.u 

do Gabinete Civil da Presidênc'a 
RepÚblica 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique de La Roque 
Dig~íssimo Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados . 
Brasília - D. F. 

-
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre o regime de previdên 
cia social dos servidores e empre 
gados das autarquias controladmas 
do exercício profissional • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº O regime de previdência social dos ser­
vidores e empregados dos Conselhos, Ordens e demais autarquias 
instituídas por lei para contrôle do exercício profissional pas -
sa a ser o da Lei Organica da ~evidencia Social (Lei nº 3 807 , 
de 26 de agôstõ de 1960), ficando derrogada, para esse "efeito,a 
Lei n2 1 162, de 22 de j 1lJho de 1950. 

Art. 22 As providencias destinadas à regulariz~ 

ção da situação do pessoal atingido pela presente Lei, inclusi -
ve a averbação de seu tempo de serviço anterior, e o pagamento 
das contribuiçôes ao mesmo referentes, serao determinadas pelo 
Ministro do Trabalho e Previdencia Social, dentro de 30 (trinta) 
dias contados da publicação desta Lei, ouvidos o Serviço Autua­
rial e o Departamento Nacional de Previdência Social. 

Art. 32 Esta Lei entra41 e~ vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário. 
,-

Brasília, em de de 1968. 

/yb. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

P a r e c e r 

\ 
) 

'" 
, 

_ ... A PROJETO NC A __ " SO .. 

bre O regime de so-
cial dos servidores e empregados 
das autarquias controladoras do 
exercício profissional. 
AUTOR: Poder Executivo 

'\ .. , 
RELATOR: Dep. E>jalma Marinho 

,. O'A ~ 

Dispondo sobre o regime de Previdencia Social dosSer:i, , ' 

dores e empregados das autarquias" contraladoras do exercício profi!; 
, , \ 

, 
.­
, 

,/" 

sional, o Senhor Presidente da Republiea enviou ào Congres;so NaciQ , -

" , 
... I -

nal Mensagem acompanhada de Exposiçao de Motivos e Projetê ide Lei 
que lhe foram endereçadas pelo Ministro do ~rabalho e Previdência 
Social. N 

As razões da medida provém do Conselho Federal d~ F~-
mácia que pleiteou o enquadramento do regime previdenciário de seus 
servidores no sistema da Lei Orgânica da Pfevidência Social. Os ~e~ " 
vidores do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Farmácia 
estão vinculados ao TPASE, de sorte ' ,que o ' ônus da aposentadoria 

, 
quem arrosta e a autarquia a que pertence o servidor. Porisso a 
reivindicação integra-se no sistema previdenciário aludido. 

Do exame procedido pelo Ministro do Trabalho e Previ -A _ 

dencia Social, resultou o agasalhamento~a pretensao, que se apli-
, I 

ca igualmente a generalidade das autarq~ias incumbidas da fiscali-
zação do exercício profissional custeadas quase que exclusivamente 
pelas unidades cobradas dos profissionais a ela juridicionada, co­
mo informa o Ministro do Trabalho e Previdência Social. , ,.. ,. 

Ja estao enquadrados no regime da Lei Organcia da Pre-
vidência Social os Conselhos ~Federal e Regionais de Contabilidade 
dos Representantes Comerciais e os da Ordem dos Músicos. A medida 
, 
e generalizadora. 

, , -

Ofereço parecer favoravel a constitucionalidade do prQ 
jeto, -cabendo à C,omissão específica xaminá-lo no seu mérito. 

de fevereiro de 1968. 

Dep. Marinho - Presidente 

mf/ • 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,., 
PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 
sua Turma UBtI, realizada em 8.2.68, opinou, unânimemente, pela 

A 

constitucionalidade do Projeto nQ971/68, nos termos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Arruda 
'" Camara - no exercício da Presidência, Djalma Marinho - Relator, 
. , , 

Adhemar Ghisi, Day1 de Almeida, Pires Baboia, Jose Lindoso,Fla-
viano Riveiro, Rubem Nogueira e Tabosa de Almeida. 

Sala da Comissão, 8 de fevereiro de 1968. 

!~ 
A . A • Dep. ARRUDA CAMARA - na Presidenc~a 

a Mari o - Relator. 

mf/. 

" 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 971/68 

N • • 

Dispoe sobre o regime de previdencia so-
cial dose servidores e empregados das autarqyJ 
as controladoras do exerc!cio profissional. 

D00 P O D E R E X E C U T I V O 
RELATOR: DEPUTADO JOiO ALVES 

RELAT~IO 

o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacio­
nal a Mensagem n2 35/68, dispondo sôbre o regime de previdência so­
cial dos servidores e empregados das autarquias controladoras do e­
xercício ·profissional. 

Tal Mensagem transformou-se no Projeto de 
Lei nQ 971/68, cujos arts. 12 e 22 trascrevemos, para melhor conhe­
cimento: 

• O regime de previdencia social dos 
servidores e empregados dos Conselhos, Ordens e demais autarquias / 
instituídas por lei para contrôle do exercício profissional passa a 

• • ser o da Lei Organ1ca da Previdencia Social (Lei n2 3 807, de 26 de 
• • agosto de 1960), ficando derrogada, para esse efeito, a Lei n2 l~&; 

de 22 de julho de 1950. . , 
As providencias destinadas a regul~ 

... N 

rizaçao da situaçao do pessoal atingido pela presente Lei, inc1usi-
.., 

ve a averbaçao de seu tempo de serviço anterior, e o pagamento das 
contribuições ao mesmo referentes, serão determinadas pelo Ministro 

• • do Trabalho e Previdencia Social, dentro de 30 (trinta) dias conta-
dos da publicação desta Lei, ouvidos o SerViço Autuarial e o Depar-

• tamento Nacional de Previdencia Social . 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
-2-

Não há Emendas 
missão de Constituição e Justiça, 

, N 

de Plenario para apreciaçao e a ~ 
segundo nos foi informado ainda não 

• se pronunciou sobre o assunto. 

g o relatóriClI. 

PARECER 

, , í ' A nosso v~, a materia e pac fica e seu conteudo 
visa a preencher lacuna no sistema da Previdência Social Brasileira. 

Como bem justifica o Sr. Ministro do Trabalho e 
• N 

Previdencia Social, pela sua exposiçao de motivos, embora algumas au-
, , • A 

tarquias ja estejam enquadradas no regime da Lei Organica da Previden 
cia Social (como os Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade, / , 
os dos Representantes Comerciais e a Ordem dos Musicos), a maioria d~ 

N ... sas entidades nao dispoe de renda suficiente para cobrir as despesas 
de benefício a que fazem jus os servidores e empregados, sem o amparo 

• • da Previdencia Social. 

. , 
Ora, o que pretende o Governo e a generalização 

de uma medida visando a 
sa, as vantagens da Lei 

assegurar aos servidores e empregados, em cau -• • Organica da Previdencia Social. 

• Por estes motivos, salvo melhor julgamento, soude 
opinião que deve ser aprovado o Projeto nQ 971/68. 

~ o parecer. 

Brasília, 7 de fevereiro de 1968. 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 
--==~ -

N N ... 

A Comissao de Legislaçao Social, em sua reuniao or-
din~ria, realizªda em 7 de fevereiro de 1968, opinou, unanime-­
mente , pela aprovação do Projeto de Lei nQ 971, de 1968, na fo~ 
ma do parecer do relator. 

Estiver am presentes os senhores Deputados: Francis­
co Amaral, Presidente, João Alves , Vice-Presidente , Nonato Mar-· 
ques, Sadi Bogado, Gastone Righi, Raimundo Parente, Floriceno 
Paixão, Adylio Vianna, Armindo Mastrocola, Monsenhor Vieira , Li 
gia Doutel de Andrade , Alceu de Carvalho, Luna Freire , Edyl 
Ferraz e Elias Carmo . 

Brasllia , 7 

utado João 
Relator . 

de 1 968. 

Amaral 

GER 6.07 
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CÂMARA DO.S DEPUTADOS 

• 

PROJE ro • 

• N'Ç 971-.1\, Di:: -i 968 

Dispõe sôbre o regime de previdência 
social dos servidores e empregados 
das autarquias controladoras dO 
exercício profissional; tendo pare­
ceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça , pela constitucionalidade; 
e, favorável , da Comissão de Legis­
lação S~cial. 

(PROJETO N9 971, DE 1968, A QUE 
'SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O 'regime de previdência 
social dos servidores e empregadoS' dOs 
Conselhos, Ordens, e demais autar­
quias instituídas por lei para contrõ­
le do exercício profissional passa a 
ser o da Ler Orgânica da Prevídência 
Social (Lei n9 3 .807, de 26 de e.gôsto 
de 1960) . ficando derrogada, para êsse 
efeito, a Lei n9 1.162, de 22 de julho 
de 1950. 

Art. 29 As providências dest inadas 
à regularização da situação do pes­
soal atingido pela presente Lei, inclu­
sive .a averlYação de seu tempo de 
serviço anterior, e o pagamento das 
contribuições ao mesmo referentes" 
seriW determtnadas pelo Ministro do 
Trabalho e Prevídência Social, dentro 
de 30 (trinta) dias contados da pu­
bllca.ção desta -Lei ouvidos o serviço 
Autuarial e o Departamento Nacional 
de Previdência Social. 

Art. 39 sta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as diSposições ' 
em contrário. 

Brasília, em .". de '" .' .. de 1968. 

MENSAGEM 
N9 35/ 68, DO PODER EXECUTIVO' 

Excelentíssimos senhores MembrOS 
do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 54, parágrafOS 
, 1 Q e 29 da Constituição Federal, te­
nho a honra de submeter à delibera:' 
ção de Vossas EXcelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro do T rabalho e Pre­
vidência Social, ' o anexo projeto de 
lei que dispõe sôbre o regime de pre­
vidência social dos servidores e em_O 
pregados das autarquias controladoras 
do exercício profissional. 

Brasília, em 23 de janeiro de 1968. 
- A. Costa e silva. 

EXPOE.IÇAO DE MOTIVOS 
NQ EM/ GM/ GB/ NQ 9, DE 15 DE 

JANEIRO DE 1968 DO MINISTRO 
DO TRABALHO E PREVID.l!lNCIA 

, , SOCIAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

O Conselho Federal de Farmácia, 
autarquia federal instituída pela Lei 
nQ 3.820, de 11 de novembro de 1960, 
pleiteou o enquadramento do regime 
previdenciário de seus servidores no 
sistema da Lei Orgânica da Previ­
dência Social (Lei n Q 3 ,807, de 26 de 
agêsto de 1960). ' 

2. Nos têrmos daquela Lei , os servi­
dores do Conselho Federal e d os Con;' 
selhos RegIona is de Farmácia estão 
vinculados ao Instituto de P r evidência 
e Assistência dos Servidores do Esta­
do (IPASE), que lhes garante apenas 
aos chamadOS beneficios-família (pen­
são e peCÚliQ), ao passo que o ônus 
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da aposentadoria deve ser suportado 
pela própria autarquia a que pertença 
o servidor. 

3. Todavia, a renda de divensos 
C()nselhos Regionais é insuficiente 
para atender a êsse encargo, o que, 
naturalmente, gera entre os servido­
res um clima de desassossêgo. 
. 4. ~te Ministério examinando o 

assunto; concluiu pela procedência 
das p()nderaçõe formuladas, que por 
sinal se aplicam não só aos Conselhos 
de Farmácia mas também à generali­
dade da,s àutarquia~ incumbidas da 
fiscalização do exercício profissional, 
custeadas quase que exclusivamente 
pelas anuidades cobradas dos profis­
sionais a ela,s jurisdicionados. 

5. Embor,~\ .. algumas . d~sas autar­
quias já; ~estejam enquadradas no re­
giIpe da Lei Orgânica da Previdência 
Social, como -Ocorre, por' exemplo, com 
os Conselhos Federal e Regionais de 
Contabilidad~ , OS dos Representantes 
.comerciaj,s.;· e,. a IOrdem dos Músicos , 
a , m>9.ioria delas enfrenta os mesmos 
problemas dos' Con~elhos Federal e 
Regionais ' de Farmácia. 

6. Daí. a .conveniência da generali­
zação da .medida, pará . o que tenho a 
honra de submeter à superiqr consi­

-deração de Vossa .Excelência o in­
~luso an-teproj.eto de lei, propondo seu 
encaminhamento ao Congresso Na­
cional. 

.. , Aproveito ' a; oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência meu.s pro­
testos do .maisprofundo respeito. 
Jarpas G , J>assarinhO. 

r . ,_.' . LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.9 1.162 - DE 22 DE JULHIO 
bE 19M 

~! I 

Estnbelece normas para a aposenta­
o doria e pensão tZos servidores das 
. '. autnrqwias, perbencentes ao pa.tri­
, ' mônib da. Unuw. 

Ij~' , 

,-O Presidente da. República: 
f>~ .r,aço ' ~aber que o Congresso Na­
cional decreta e eu sanciono a se­
gllint e Lei: 

"Art. 1.~ Ç>s servidores dos órgãos 
autárqutcos da. União que contribuem 
Jit;lgularmente para os Institutos ou 
qa;íxas de. Aposentadoria. e Pensões 
!Serão aposentados com as mesmas 
v~mtagens e condições em que o fo­
l'flm os ser'\1dores civis da União. 

• Airt. 2."- O · ben:eficiátio ou benefi­
ciários do ex-servidor das autarquias, 

compreendidas na presente Lei, terão 
djreito à, pensão nas mesmas bases e 
condições em que ' tiverem os do ex­
servidores civil da Uníão. 

A.rt. 3.9 1l:sses servidores passarão 
a pagar ao Instituto ou Caixa, me­
diante desconto em fôlha, percenta­
gem fixada em Regulamento do P0-
der Executivo, segundo os cálculos 
do Serviço Atuarial de Previdência 
Social do Ministério do Trabalho, a 
qual Se poderá el'evar até o máXimo 
de 8% sôbre o total do vencimento 
remuneração ou salário. 

Art. 4.9 Os proventos da aposenta­
doria e pensão serão pagos pelo Ins­
tituto ou ' Caixa de que fôr associado 
o servidor : • 

Art. 5 .• O Poder Executivo baixará 
o Regulamento necessário à execuçáiO 
da presente Lei, que entrará em vigor 
SO dias depois da data da sua pu­
blicação. 

Art. 6.9 'Revogam-se as disposições 
em contrárIO . 

R;io de JaneÍT.(), 22 de julho de 
1950; 1299 da Independência e 629 

da Repúbltca. - Eurico G. Dutra -
Marcial Dias Pequeno. 

CO:MlSSAO DE CONiSTlTUIÇAO E 
J,uS'l1IÇA . 

PARECER DO RELAT0Il-

:DispemdJo sôbre O 'regime de Previ­
dência Social dos Servidores e em­
pregados das autalquias controladoras 
do exercício proiiss'ional, o Senhor 
Presidente da Repúbl1ca. enviou ao 
Congresso Nacional Mensagem ac<lm­
panhada de Exiposição de Motivos e 
Projeto de Lei que lhe foram ende­
r eçadas pelo Ministro do Trabalho e 
Previd'ência Social. \ 

As razõe~ da medida provém do 
ICcnselho Feder.aI de Farmácia que 
pl-ei'beou o enquadramento do regIme 
previdenciário de seus servidores no 
ststema da. Lei Orgân.ica da Previdên­
cia. Social. Os SBrvidores dO Conselho 
F ederal e dos Conselhos Regionais de 
lFarmáda ootão v1nculados ao IP ASE, 
de sorte que o ônus da aposentadoria 
quem arrosta é a autarqUia a que 
pertence o servidor. Por isso a rei­
vindicação integ·ra-s:e no sistema pre-
videnciário aludido. . 

'Do exame procedido pelo Ministr.() 
do Trabalho e Previdência social, re­
sultou o aga~alhamento da pretensão 
que se apl'ica igQIalmente à gener~ 
lidade das a1.llÍlarqui·as incumbidas da 
fiscalização do exercício profissional 
custeadas quase que exclusivamente 

I 
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pelas unidades cobradas dos profissio­
:rulios a ela juridicionada, COmo Informa. 
o Ministro do Trabalho e Pre:v1dên­
cia Sccial. 

Já e&tão enquadrados no regime da 
JJei Orgânica da Previdência SociaJ 
OS Conselhos Federal e Regionais de 
Contabilidade dos Repre.<>entantes ' C0-
merciais e os da Ordem dos Músicos. 
A med~da é generalizadora. 

Ofereço parecer favorável à consti­
tuctonalidade do projeto, cabendo à 
Comissão especifica examiná--Ia no 
seu mérito. 

Sala da Comissão, 8 de fevereiro 
de 1S'68. - · Djalma Marinho - Pre­
sidente. 

PAREOER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma ":8", 
r,ealizada em 8.2.68,. opinou, unâni­
memente, pela constitucicnalidade do 
Projeto n9 971-68, nos rermos do pa­
recer do relator. 

,E ;: tiveram presentes os senhores 
deputados: A,rrunda Câmara - no 
exercício da Presidência, Djalma Ma­
rinho - Relator, Adhemar Ghísi, 
Dayl de Almeida, Pires Sabóia, José 
Lindoso, Flavino Ribeiro, Rubem No..­
gueira e Tabosa de Alrn.eida. 

Sala da Comissão, 8 de fevereiro 
de 1968. - Arruda Câmara - na 
'Presidência. - Djalma Marinr.o 
iR.el8ito'r. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO 
SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Poder Executivo enviou ao Con­
gresso Nacional a Mensagem n.o 35, 
de 1968, dispondo sôbre o regime de 
previdência sociaJ dos servidores e 
empregados das autarquias controla,­
d~ras do exercício profissional. 

Tal Mensagem transformou-se no 
Projeto de Lei n.9 971-68 cujos ar­
tigos 1.1' e 2.9 transcrev'emos, para 
melhor conhecimento: 

Art. 1.9 O regime de previdência 
social dos servidores e empregados 
dos Conselhos, Ordens e demais au­
tarquias instituídas por lei para 
contrôle do ex'ercício profissional pas­
sa a ser o da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social (Lei n.O 3.807. de 26 
de agôsto de 1960), ficando derroga-

, 

da, paTa êsse efeito a Lei n.9 1; 162, 
de 22 de julho de 1950. ' 

Art : 'ú As providências 1es,ti'J.a~ 
à. regularização da, sitllaçãO do pt's~ 
soaI atingido pela presente lei; ip,,;­
clusive a averbação de seu temp:> d~ 
serviço anterior. e o pagamento ,qllS 
contribuições ao mesmo referentes, 
serão determinadas pelo Mt1istro do 
Trabalho e Previdênc\9, Silcial, den.tro 
de 30 (trinta) dias c0nlCl.dos da pu­
blicação desta lei. ouvido., o Senriço 
Atuarial e () Departamento Nacional 
de Pr~,,;dência Social. 

Não há Emendas de Plenário para 
apreciação e a ComissãO de Consti­
tuição e Justiça, se&uIldo nos foi in­
formado ainda não se pronunciou 
sôbre o assun to . 

E' o relatório. 

11 Parecer 

A nosso ver, a matéria é paCífica e 
~u conteúdo visa ,a p!'eencher la­
cuna no sIstema da. PI'fvidência So­
cial B ràsileira.. 

Como b~m ju!>tifir.a ,) Sr. l\-~mis­
tro do Tr;l~:üh() e p .. :eviliéncia Social, 
'Pela sua expo<;i iiÍ ') d~ m:.tivos, em­
bora algl1m:1S aut:1rquiru: já estejam 
enquadrar'as no regi:ne da Lei ,,)r­
gânica rta Pr.~victfrc!a Soc:al (C!)!tlu 
os Conselhos Federal e Regior,ais de 
Contabilidade, os dos Representantes 
('om (~ J'ciais e a O .. cerr. <1os Músicos), 
a maioria dessa entidades não dis­
põe de renda suficiente par cobrir 
as despesas de benefício a que fazem 
jus os <,crrido)'rs t E:lr,pregados, "em 
o an~paro da p, en5éncla Social. 

Orá, o que pretende o Govêrno é a 
generalização de uma medida visan­
do a assegurar aos servidores e em­
pregados. em causa, as vantagens da 
Lei Orgânica da PrevidênCia Social. 

Por êstes motivos, salvo melhor jul­
gamento, sou de opinião que deve ser 
aprovado o Projeto n.9 971-62. 

E' o parecer. 

Brasília 7 de fevereiro de 1968. 
João -Alves, Relator. 

PARECER DA COMISSÃo 

A Com1ssãC\ de Legislação SOcial, 
em sua reuniao. ordinária realizada 
em 7 de fevereiro de 1968, opinou, 
unânimemente pela a.provação do 

, . 
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Projeto de Lei, n.'? 971 de 1968, na 
forma do parecer do relator. 
~tiveram presentes os ' senhores 

Deputados Francisco Amaral, Pre­
sidente ' João Alves, Vice-Presidente, 
Nonato' Marques Sadi Bogado Gasto­
ne Righi, Raimundo Parente, Flori­
reno Paixão, Adylio Vianna, Arr:lÍn-

" ' 

, 
do ,Mastrocola, Monsenhor 
Doutel de Andrade Alceu de 
lho, Luna Freire Edyl Ferraz 
Carmo. 

Vieira, 
Carva­
e E~ias 

Brasília, 7 de fevereiro de 1968. -
Francisco Amaral"Presidente. - João ' 
Alves, Relator . 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃo DE REDAÇÃO 

PROJETO N2 97l-B/1968 

"'" REDAÇAO FINAL ro PROJErO N2 97l-.A/1968 

Dispõe sôbre o regime de previdên­
cia social dos servidores e empregados 
das autarquias cQntroladoras do exercí­
cio profissional. 

O CONGRESSO NACIONAL ~ECRErA : 

Art. 12 - O regime de previdência social dos servidores e 
empregados dos Conselhos., Ordens e demais autarquias instituídas par 

lei para contrôle do exercício profissional pass~ a ser o da Lei ... OE· 
gânica da Previdência Social (Lei n~ 3.807, de 26 .... de agôsto de '1960), 
ficando ,derrogada, para êsse efeito, a Lei n 2 1.162, de 22 de julho 
de 1950. 

Art. 22 - As providências destinadas .à regularização da ... 
$i tuaçao do pessoal ..atingt.do pela presente.--Lei , -inclusive a averpa-... ... 
çao de seu tempo de . serviço anterior , .8 o pgamento das contribuiçoes -ao mesmo r _eferentes, serao determinad~s pelo, .Ministro do Trabalho e 
~revidência Social~ dentro de 30 (trinta) dias contados da publica~ 

,... -, 

çaodesta Lei,. oundo:;J o Serviço Atuarial e o Departamento Nacional 
de Previdência Social. 

, 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-... 
çao. 

, 
.... 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

, COMISSI0 DE REDAÇlo, 7 de ma 
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Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 
aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 
nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 61, § la da Consti -
tuição Federal, o projeto de lei (ns. 971-B, de 1 968, na câma­
ra dos Deputados, e 29, de 1 968, no Senado) que dispõe sôbre o 
regime de previdência social dos servidores e empregados das 
autarquias controladoras do exerc!cio profissional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exc~ 
• lencia os protestos de minha perfeita estima e mais distintacqn 

sideração. 

~ . enador Dinarte Mariz 
~ , 

lQ Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/MIBR. 



, 

e 
e 

• 

PROC. NQ 2846 - 68 

SENADO FEDERAL 
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Encaminha autógrafo do PL=97l/B/68,que dispõe sôbre o . 
regime de prev~dência social dos servidores e emprega­
dos das autarquias controladoras de exercício profis­
sional. 
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Em ;! g de abril de 1 968 . 
o /A­
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CÂM AR A 

A Me6&. 
EM I 8 

---------------- Senhor Prime' o Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins , o incluso autógrafo do projeto de lei, ~ 
provado pelo Congresso Nacional e sancionado nelo Excelent{ss~ 
mo Senhor Presidente da República, que dispõe sôbre o regime 
de previdência social dos ser vidores e empregados das autarq~ 
as controladoras do exercicio profissional . 

Aproveito a oportunidade par~ renovar a Vos sa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distip 
ta consideração . 

A~/~ 
_~ador Dinarte M 

lº Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/MIBR . 
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Dispõe sôbre o regime de previdência 
social dos servidores e empregados 
das autarquias controladoras do exer 
cício profissional. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O regime de previdênci a social dos 
servidores e empregados dos Conselhos, Ordens e demais au -
tarquias instituídas por lei para contrôle do exercício prQ 
fissional passa a ser o da Lei Orgânica da Previdência Soei 
aI (Lei nO 3 807, de 26 de agôsto de 1 960), f icando derro­
gada, para êsse efeito, a Lei nQ 1 162, de 22 de j ulho de 
1 950. 

Art. 20 - As providências destinadas à regula­
rização da situação do pessoal atingido pela presente Lei, 
inclusive a averbação de seu tempo de serviço anterior, e o 
pagamento das contribuições ao mesmo referentes, serão de -
terminadas pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social , 
dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei, 
ouvidos o Serviço Atuarial e o Departamento Nacional de Pr~ 
vidência Social. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

• rl.o. 

/MIBR. 

Art. 4Q - Revogam-se .as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM 11 DE ABRIL DE 1 968. 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 
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